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Sexta-feira, 6 de dezembro de 2013 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$ 1020,00

Atos oficiAis do Poder 
Executivo

Decreto nº 4.254 de 19 de novembro de 2013
Altera  os  valores  das  Taxas de Vistor ia  Sani tár ia  e  Serviços Diversos constantes  do Anexo 
(Tabela  de Compatibi l ização -  CNAE -  Classif icação Nacional  de Atividades Econômi-
cas) ,  da Lei  Municipal  Complementar  nº  77,  de 23 de dezembro de 2003,  com poster iores 
a l terações,  conforme especif ica .

Amari ldo Antonio Zorzo – Prefei to  Municipal  de Cordeirópol is ,  Estado de São Paulo,  no 
uso de suas  a t r ibuições legais ,  e  em conformidade com o que lhe facul ta  o  ar t .  81,  em es-
pecial  o  inciso XIX,  da Lei  Orgânica do Município de Cordeirópol is  –  LOMC; e , 

Considerando  o  disposto nos termos da Lei  Municipal  Complementar  nº  077,  de 23 de 
dezembro de 2003,  com poster iores  a l terações;  e ,

Considerando  –  o  disposto no Decreto nº  4 .242,  de 08 de novembro de 2013 (Dispõe  
sobre  a   a tual ização  da  Unidade Fiscal  de Referencia  do Município de Cordeirópol is  - 
UFIRCO, para  o  exercício de 2014) .

D e c  r e  t  a

Art.  1º  -  Os valores  das  Taxas de Vistor ia  Sani tár ia  e  Serviços Diversos,  constantes 
do Anexo (Tabela  de Compatibi l ização -  CNAE -  Classif icação Nacional  de Atividades 
Econômicas) ,  da Lei  Municipal  Complementar  nº  77,  de 23 de dezembro de 2003,  com 
poster iores  a l terações,  terão seus valores  a tual izados pelo indice acumulado do IPCA/
IBGE, referente  aos  meses  de outubro de 2012 a  outubro/2013,  que foi  de 5,8375 (cinco 
inteiros  e  oi to  mil  e  t rezentos  e  setenta  e  c inco por  cento) ;  passando a  vigorar  na forma 
do "Anexo" deste  Decreto.

Art.  2º  -  Este  Decreto entrará  em vigor  na data  de sua publ icação,  sur t indo seus efei tos  a 
contar  de 1º  de Janeiro de 2014,  revogadas as  disposições em contrár io .

Prefeitura Municipal  de Cordeirópolis ,  aos  19 de novembro de 2013,  114 do Distr i to  e 
65 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefei to  Municipal  de Cordeirópol is

Regis t rado e  arquivado na Coordenadoria  Adminis t ra t iva -  Secretar ia  da Adminis t ração 
da Municipal idade.  Publ icado no Paço Municipal  “ANTONIO THIRION” ,  em 19 de no-
vembro de 2013.

José Aparecido Benedi to
Coordenador  Adminis t ra t ivo chefe

Secretar ia  Municipal  da Adminis t ração
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Sexta-feira, 6 de dezembro de 2013 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

Portaria nº 9.198 de 14 de novembro de 2013
Designa servidora para exercer a função de Agente Municipal de Desenvolvimento do Município de 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, para a efetivação no município do Programa de Promoção do De-
senvolvimento local com fundamento na Lei Geral da Micro e Pequena Empresa, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei 
Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC, e tendo em vista a Lei Complementar nº 123/2006 
no seu art. 85-A, e a Lei Municipal nº 2.669, de 23 de agosto de 2010, que institui a Lei Municipal da 
Microempresa  e da Empresa de pequeno porte, para atender e dar efetividade a  Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006.

R e s o l v e

Art. 1º - Nomear a Sra. Maria Antonia Zaia Spinelli, como Agente Municipal de Desenvolvimento do 
Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo. 

Art.2º - O Agente Municipal de Desenvolvimento e parte indispensável para a efetivação no município 
do Programa de Promoção do Desenvolvimento local com fundamento na Lei Geral da Micro e pequena 
Empresa, conforme termo de adesão assinado entre esse município a APRECE e SEBRAE/CE, que tem 
com objetivo a promoção da regulamentação e implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empre-
sas – Lei Complementar nº 123/2006, resultado da parceria entre a Associação dos Municípios e Prefeitos 
do Estado do Ceará – APRECE, a Confederação Nacional dos Municípios – CNM e o Serviço Brasileiro 
de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE.

Art. 3º - Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento:

	 •	 Organizar	 um	 Plano	 de	Trabalho	 de	 acordo	 com	 as	 prioridades	 de	 implementação	 da	 Lei	
Geral das Micro e Pequenas Empresas no município;
	 •	Identificar	as	lideranças	locais	no	setor	público,	privado	e	lideranças	comunitárias	que	pos-
sam colaborar com o trabalho;
	 •	Montar	grupo	de	trabalho	com	principais	representantes	de	instituições	públicas	e	privadas	e	
dar a essa atividade um caráter oficial;
	 •	Manter	diálogo	constante	com	o	grupo	de	trabalho,	lideranças	identificadas	como	prioritárias	
para a continuidade do trabalho, e diretamente com os empreendedores do município;
	 •	Manter	registro	organizado	de	todas	as	suas	atividades;	e	
	 •	Auxiliar	 o	 poder	 público	municipal	 no	 cadastramento	 e	 engajamento	 dos	 empreendedores	
individuais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de novembro de 2013, 115 do Distrito e 66 do Municí-
pio.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalida-
de. Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 14 de novembro de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Sexta-feira, 6 de dezembro de 2013 Jornal Oficial do Municipío de
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br

Vendedor Externo para trabalhar na cidade de Cordeirópolis, o selecionado irá trabalhar diretamente no 
comércio da cidade iniciando com as vendas de materiais impressos da agência (como cartões de visita, 
flyers,	folders,	catalogo	de	produtos,	catalogo	de	serviços,	banners,	fachadas	entre	outros).	Remuneração:	
salário inicial de R$ 678,00, mais comissão de 20% sobre as vendas. Faixa etária: 18 a 35 anos. Sexo: indi-
ferente. Escolaridade: Ensino Médio Completo. Experiência: indiferente. CNH: De preferência possuir para 
locomoção na cidade.
Auxiliar de Operador de Moagem
Operador de Robô para o turno da noite, masculino.
Frentista para Santa Gertrudes.
Eletricista de Manutenção	para	metalúrgica.

VAGAS ENVIADAS PELO PAT CORDEIRÓPOLIS
Mais informações através do telefone 3546-4762

ALAF JULIMAR DE OLIVEIRA

ANTONIO RAFAEL DE SOUSA ANDRADE

ARIEL FERNANDO DA SILVA VALE

ARTUR DIAS DA COSTA

CLAUDIO PEREIRA LEANDRO

EDMAR MARIANO PEREIRA

EDSON LUIZ GOMES RIBEIRO

FABRICIO PORFIRIO LEITE

FELIPE GOMES DE LIMA

GABRIEL PEREIRA DE VASCONCELOS

GENIVALDO DE SOUZA

GEOVANI DE FREITAS TURATO

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relacio-
nados, para tratarem de assuntos de seus interesses:-

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

Márcia Ap. Fernandes Lucke  
Secretária da JSM/045

JADISSON ANTONIO BRAGA

JOÃO FELIPE MARTINS DE SOUZA

JUNIOR BRAZ DOS SANTOS

LUCAS BARBOSA DE OLIVEIRA LIMA

LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA MORELLI

MARIO JUNIOR DE SOUZA BERBERT

PAULO TADEU MATHEUS JUNIOR

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA

THIAGO ALEXANDRE PEREIRA LIMA

VAGNER PEREIRA DA SILVA

 WILLIAM CARLOS SILVA DOMIC

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

EXERCÍCIO DE APRESENTAÇÃO DA RESERVA  - EXAR/2013
CONVOCAÇÃO

Os	reservistas	(oficiais;	subtenentes	e	sargentos;	cabos	e	soldados)	na	“Disponibilidade”,	quatro	anos	após	
terem sido transferidos para reserva ou licenciados, e em dia com suas obrigações militares, poderão realizar 
o Exercício de Apresentação da Reserva pela Internet (EXARNET), disponível no site www.exarnet.eb.mil.
br  de 01de Dezembro de 2013 a 31 de Janeiro 2014.
Os reservistas em atraso ou da 5ª apresentação (licenciados em 2010) devem procurar a Junta de Serviço 
Militar de seu município, de 09 a 16 de Dezembro 2013, para a apresentação PRESENCIAL.

“SEVIÇO MILITAR – A SEGURANÇA DO BRASIL EM NOSSAS MÃOS”

Márcia Ap. Fernandes Lucke  
Secretária da JSM/045


